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Ofício GAB/PMCF nº 068/2023

Natureza: Encaminha mensagem de justificativa;

Objetivo: Aprovação de projeto de lei.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a esta dileta Casa Legislativa o acostado projeto de lei que “Cria e amplia os cargos de provimento efetivo no Município de Coronel Fabriciano/MG a serem preenchidos por concurso público, e dá outras providências”.
A Lei municipal nº 3.892 de 1º de abril de 2014, cria o cargo efetivo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais – AFTM, um importante profissional para suporte na arrecadação municipal.
Um Auditor Fiscal de Tributos Municipais – AFTM é um profissional responsável por realizar a auditoria e fiscalização das atividades financeiras, contábeis e tributárias das empresas que são contribuintes do Município. Seu principal objetivo é garantir o cumprimento das leis, regulamentos e obrigações fiscais estabelecidas pela legislação tributária vigente.
O trabalho de um auditor fiscal envolve uma série de tarefas e responsabilidades. Eles examinam os registros contábeis e financeiros das empresas para verificar se estão em conformidade com as normas contábeis e tributárias vigentes. Isso inclui analisar demonstrações financeiras, relatórios de receitas e despesas, bem como documentos fiscais, como notas fiscais, livros contábeis e registros de transações.

Além disso, o Auditor Fiscal de Tributos Municipais – AFTM também pode realizar inspeções físicas nas instalações das empresas para verificar a existência e a correta contabilização de ativos, como estoques, equipamentos e propriedades. Eles também verificam se as empresas estão cumprindo suas obrigações fiscais, como o pagamento correto de impostos, taxas e contribuições.

Dada a natureza das atividades do Auditor Fiscal de Tributos Municipais – AFTM, que são relacionadas legislação tributária, direito administrativo e contabilidade, a maioria dos países exige um diploma de bacharelado em áreas relacionadas, como Contabilidade, Economia, Administração ou Direito.
Neste modo de ver as coisas, pretendemos modernizar a nossa legislação aos padrões internacionais, alterando a pontualmente a Lei municipal nº 3.892 de 1º de abril de 2014 neste quesito.
Por este modo de ver as coisas, na expectativa de que a matéria obtenha aquiescência dos ilustres Pares, colhemos o ensejo para reiterar a V. Exa. os nossos protestos de elevado apreço e especial consideração, pleiteando a aprovação do presente projeto de lei, em regime de urgência, na forma do art. 135, do Regimento desta casa c/c art. 30, da Lei Orgânica Municipal, por estar em conformidade com a Constituição, bem como de acordo com o interesse público exigido.
Coronel Fabriciano, 27 de outubro de 2023.
            Marcos Vinícius da Silva Bizarro
Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
Excelentíssimo Senhor

Luciano Lugão da Silva

DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG

Rua Pedro Nolasco, nº 22, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG;

CEP: 35170-300.
PROJETO DE LEI Nº 3.385, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

“Altera a Lei Municipal nº 3.892 de 1º de abril de 2014, que cria os Cargos efetivos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais - AFTM e dá outras providências”.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 3.892 de 1º de abril de 2014, passando a vigor com a seguinte redação:


“Art. 2º. São requisitos para investidura do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais - AFTM; 

I – (...)

II - (...)

III - (...)

IV - ter concluído curso de nível superior nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Direito ou Economia mediante a apresentação de certificado por instituição de ensino, reconhecido por órgão governamental; “

Art. 02.  Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano, 27 de outubro de 2023.
Marcos Vinícius da Silva Bizarro
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